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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2023. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023. 

CHAMADA PÚBLICA Nᵒ 006/2023 

DISPENSA Nº 044/2023. 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MUTUM – MG e  ____________________, que tem como objeto AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, conforme cláusulas e condições abaixo 

pactuadas. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUM, MG, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 18.348.086/0001-03, com sede na Praça Benedito Valadares, n° 178, Centro, Mutum - MG – CEP 

36.955-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudinei Clemente de Freitas, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador do CPF nº ___________, RG nº ___________, residente na Rua 

___________, nº __, ___________, Mutum, MG, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,  ________________________, pessoa física/jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, com sede na 

_____________________, nº ____. _________. ______, neste ato representada por seu representante legal, 

Senhor (a) ___________________, brasileiro, (estado civil), (profissão) portador da Carteira de Identidade 

nº __________________, expedida pela _____/__ e do CPF nº ______________, residente na Rua 

_________, nº ___, ______, __________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o 

constante do Processo Administrativo Licitatório nº 141/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2023, 

resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 

8.666/1993, Decreto nº 10.024/2019 e suas alterações posteriores, nas demais legislações pertinentes, ou em 

outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as 

cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 

pública nº 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  
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2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$  

(    ).  

 a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega, consoante anexo deste Contrato.  

 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA  

 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

02.04.01-12.306.0506.2053-33.90.30.00 Ficha 198 Fonte 1.552 

02.04.01-12.306.0506.2055-33.90.30.00 Ficha 199 Fonte 1.552 

 

 

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

 

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

 

6.2. No caso do CONTRATANTE ser uma Cooperativa, a mesma deverá acompanhar ao documento fiscal a 

lista dos produtores com os seguintes dados: Nome completo, CPF, Endereço, numero da DAP. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, 

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.objeto, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos produtos, desde que estejam em 

conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao contratado; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

 

 

CLÁUSULA NONA  

 

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá:  

 a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO;  

 b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO;  

 c. fiscalizar a execução do contrato;  

 d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA  

 

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º  006/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 

xxx/2021, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

15.1. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou 

qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do Art. 57, da Lei nº 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste contrato, ficará a contratada, isenta 

das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração da prestação dos serviços, devendo 

a contratada comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações 

que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Termo Contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. O objeto do presente contrato não poderá ser elemento de subcontratação total ou parcial do seu objeto, 

a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, haja vista não serem admitidas no edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Mutum, Estado de Minas Gerais, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, contratante e contratado, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Mutum, MG, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

CLAUDINEI CLEMENTE DE FREITAS 
Prefeito Municipal de Mutum - MG. 

Contratante 
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Nome do Representante legal 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________  

NOME:        

CPF:        

 

____________________________  

NOME:        

CPF:        
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